
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNP.I n" 01.577.844/0001-62

OFICIO N° 044/2021

Sàü Pedro dos Crentes - MA, 20 maio de 2021.

excelentíssimo senhor
LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

Excelentíssimo Prefeito,

Venho à presença de Vossa Excelência requerer que seja autorizado

Contratação de empresa para aquisição de 0! (um) veículo modelo picU up (picape) -
do índice de Gestão Descentralizada docabine dupla, zero quilômetro, com recursos

Programa Bolsa Família e do Cadastro Único - ÍGD PBF, destinado ao atendimento das
federal - Bolsa Família, em atendimento asfamílias cadastradas no programa

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. Destacando-se, que os

manutenção dos trabalhos realizados pelamateriais são essenciais/indispensáveis para

Secretaria de Assistência Social desta municipalidade no ano de 2021. Nesse cenário,

suplico/requeiro que Vossa Excelência tome as medidas cabíveis para a conlratação/aquisiçao

do que se requer de acordo com a pUinilha devidamente discriminada que segue

presente petitório.

a

anexa ao

Ante o exposto, a Secretaria Municipal de Assistência Social, aproveita o

ensejo para acentuar votos de elevada estima, apreço e consideração.

■m^V.Lí.v.uU.\'
Elaine-Mendes dq Silva Arruda
Secretária de^ stência Social
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ n ’ 01.577.844/0001-62

OBJETO DE PESQUISA: Contratação de empresa para aquisição de 01 (um) veículo modelo pick up (picape) -

cabine dupla, zero quilômetro, com recursos do índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família e do
Cadastro Único - IGD PBF, destinado ao atendimento das famílias cadastradas no programa federal - Bolsa

Família, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Descriminação do objeto (especificação e quantitativos.)
UNIDQUANTESPECIFICAÇÃOITEM

Veículo tipo pick up (picape), cabine dupla, zero quilômetro, cor branca,
bicombustível, ano de fabricação 2021 e modelo 2022; porte compacto.

Motorização 1.4; potência máxima do motor de no mínimo de 85 cv; mínimo de

08 válvulas; capacidade para 5 pessoas, 04 (quatro) portas laterais; distância entre

eixos dc no mínimo 2.737 mm(*), comprimento de no mínimo 4.474 mm(*),

largura de no mínimo 1.732mm(*), altura de no mínimo 1599mm(*); câmbio

manual; direção hidráulica de série; 06 machas com a ré. Ar-condicionado de

fábrica: airbag dianteiro para motorista e passageiro: volante coin regulagem de

altura; vidros elétricos (no mínimo) nas 02 (duas) portas dianteiras; travas

elétricas; cinto de segurança retrátil de três pontas: carga útil mínima de 650 kg,

tanque de combustível de no mínimo 55 litros, tração dianteira, controle de tração

avançada, encosto de cabeça para todos os ocupantes; computador de bordo;

protetor de cárter. Demais equipamentos obrigatórios exigidos pela Legislação de

Trânsito vigente; O veículo deve ser equipado com todos os equipamentos de série

não especificados e exigidos pelo CONTRAN; Manual do proprietário e de

manutenção em português; O veículo especificado deverá ser de marca
consolidada no mercado fornecedor de peças e ser\ iços de assistência técnica no

Estado do Maranhão; O veículo deverá ser entregue licenciado e emplacado em

nome da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA; Garantia Mínima

de 03 (três) anos de fábrica, contado do recebimento do veículo.

(*) Permitida variação de até 1% para menor nos valores.
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